
ACÓRDÃO Nº 076112/2023-PLENV

1 PROCESSO: 225320-9/2020

2 NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO

3 INTERESSADO: LAENE FARIA CORREA PIRES

4 UNIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAOCARA

5 RELATORA: MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

6 REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: VITTORIO CONSTANTINO PROVENZA

7 ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do
PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por CONHECIMENTO com PROCEDÊNCIA PARCIAL e
COMUNICAÇÃO, nos exatos termos do voto da Relatora.

9 ATA Nº: 22

10 QUÓRUM:

Conselheiros presentes: Rodrigo Melo do Nascimento, Marianna Montebello Willeman,
Domingos Inácio Brazão e Marcio Henrique Cruz Pacheco

Conselheiros-Substitutos presentes: Andrea Siqueira Martins, Marcelo Verdini Maia e
Christiano Lacerda Ghuerren

11 DATA DA SESSÃO: 3 de Julho de 2023

Marianna Montebello Willeman
Relatora

Rodrigo Melo do Nascimento
Presidente

Fui presente,

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas
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PROCESSO:   TCE/RJ nº 225.320-9/20 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

ITAOCARA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO – RECURSO DE 

RECONSIDERAÇÃO 

RECORRENTE:  LAENE FARIA CORREA PIRES 

ADVOGADO:   NÃO HÁ ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS 

 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GESTÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE ITAOCARA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2019. 

IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. RECURSO DE 

RECONSIDERAÇÃO. CONHECIMENTO. APRESENTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS RETIFICADORES DE UMA DAS 

IRREGULARIDADES APONTADAS. PROVIMENTO PARCIAL. 

 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interpostos pela Senhora LAENE FARIA CORREA 

PIRES em face da decisão proferida em sessão plenária de 22/11/2022 neste processo1, na forma 

da parte dispositiva do voto reproduzida a seguir: 

 
VOTO:  

1. Por IRREGULARIDADE das contas anual de gestão do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Itaocara, sob a responsabilidade da Sra. Laene Faria Correa Pires, 
relativas ao exercício de 2019, nos termos do inciso III, alínea “a” do artigo 20 c/c o artigo 
23, ambos da Lei Complementar Estadual nº 63/90, em decorrência da irregularidade do 
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, quando da sua expiração desde 
24.01.2011, conforme preconizado no § 2º do art. 1º da lei federal 9.717/98 c/c art. 7º e 

                                                           
1 Prestação de Contas de Gestão do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itaocara, relativas ao exercício de 2019. 
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8º da mesma lei; bem como a ausência injustificada de documentos previstos na 
Deliberação TCE-RJ nº 277/17 e pela existência de incertezas geradas pela falta de 
paridades que afetaram a análise desta Prestação de Contas. 

2. Por  APLICAÇÃO DE MULTA, no valor de R$ 16.366,00 ( dezesseis mil, trezentos e 
sessenta e seis reais), equivalentes nesta data a 4.000 UFIR-RJ, com fulcro no que dispõe 
o inciso I do artigo 63 c/c o parágrafo único do artigo 23 e, ainda, com o art. 65 da Lei 
Complementar Estadual nº 63/90, à Sra. Laene Faria Correa Pires, Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Itaocara no exercício de 2019, 
DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 3º da 
Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a presente multa 
não venha a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo no que se 
refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal;  

 

A CAR, após análise, sugere o CONHECIMENTO do recurso, pela observância dos requisitos 

legais de admissibilidade e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL. 

O Ministério Público concorda com o corpo instrutivo.   

 

É O RELATÓRIO. 

 

O juízo que exercerei nos autos limitar-se-á ao exame do recurso interposto, devendo 

o processo ser eventualmente devolvido ao relator originário para a apreciação das demais 

questões formais e de mérito, se existentes. 

Quanto à análise de admissibilidade, reporto-me às considerações do corpo técnico, 

endossando-as, e reputo o recurso interposto por parte legítima, dentro do prazo regimental de 30 

dias, e cabível, estando presentes os requisitos de admissibilidade previstos na legislação. 

No que concerne ao mérito, destaco que a decisão pela irregularidade das contas e aplicação 

de sanção à gestora foi fundamentada nos seguintes termos:  

 

Diante dos documentos colacionados, verifica-se a ausência dos referidos documentos, 
de modo subsidiar a análise da referida Prestação de Contas: notas explicativas; 
demonstrativo das contribuições repassadas ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, modelo 38 da Deliberação TCE-RJ nº 277/17; comprovação da publicação da 
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portaria de nomeação dos responsáveis pelo Instituto de Previdência; e, a análise e 
emissão de relatório e certificado de auditoria pelo Controle Interno.  

Em continuidade, apurou-se a falta de paridade entre: o resultado financeiro apurado no 
quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes e o Balanço Patrimonial – BP, a 
provisão matemática evidenciada no relatório de Avaliação Atuarial e o BP, assim como 
a despesa orçamentária reconhecida no Balanço Orçamentário e o Balanço Financeiro.  

No que tange ao Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, instrumento hábil que 
atesta o cumprimento dos critérios e exigências aplicáveis aos Regimes Próprios de 
Previdência - RPPS à luz da lei federal 9.717/98, observa-se que o Ente Municipal possui 
situação irregular desde 24.01.2011, prazo que vigeu o último certificado concedido. 

Em consulta ao Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social – 
CADPREV, identificou-se que o município possui irregularidades em todos os itens 
analisados, sejam: Análise da Legislação, Auditoria do RPPS, Equilíbrio Financeiro e 
Atuarial, Informações Contábeis, Informações Previdenciárias e Repasses, Investimentos 
dos Recursos Previdenciários e outros. 

 

O recorrente apresenta esclarecimentos assim sintetizados pelo corpo técnico: 

 

A recorrente busca a reforma da decisão, aduzindo, em síntese: 
 

1. Que, em relação ao CRP, critérios apontados como irregulares não poderiam ser 

regularizados no exercício financeiro da prestação de contas sob análise pela tão só atuação 

do órgão o qual dirigia, principalmente em face das limitações legais de suas atribuições, 

bem como que teria tomado providências ao seu alcance em relação aos fatos, conforme 

segue: 
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... 

 
... 

 
... 
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2. Que teriam sido tomadas substanciais providências pelos atuais agentes públicos 
competentes a fim de sanear as irregularidades herdadas, conforme segue: 
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2. Que o atual extrato previdenciário evidenciaria as providências dos atuais agentes 

responsáveis, conforme abaixo, parcial e exemplificativamente reproduzido: 
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3. Que haveria pendência em âmbito judicial, advinda de gestões anteriores, que impediria 

a regularização imediata dos “Investimentos dos Recursos Previdenciários”, conforme, 

sinteticamente, segue: 
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... 

 
 

 

4. Que não teria contribuído para a ocorrência das irregularidades —praticadas por 

gestões anteriores — e que teria tomado as providências cabíveis para saneá-las, conforme 

segue: 
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 Manifesta-se a CAR no sentido de que “a recorrente apresentou elementos fáticos e narrativos 

aptos a comprovar que a correção da  ‘irregularidade do Certificado de Regularidade Previdenciária 

– CRP’ — substancialmente herdadas de gestões anteriores —  demandaria atuação em conjunto com 

órgãos diversos do qual ela era responsável, bem como que teria tomado razoáveis providências no 

sentido de buscar tais regularizações, conforme consta de suas razões recursais, de modo que tal fato 

poderá ensejar o afastamento deste item de irregularidade”. Em relação aos demais pontos, no 

entanto, salienta não haver no recurso qualquer manifestação a respeito. 

 Adiro às conclusões do corpo instrutivo. Observo que, no que concerne às irregularidades 

cuja correção passou a ser observada, não resta afastado o fundamento da penalização do gestor. A 

rigor, apenas a questão da emissão do CRP foi efetivamente justificada pela recorrente, carecendo 

as demais de comprovações.  

As contas foram julgadas irregulares, em seu conjunto, pela ausência de diversos elementos 

instrutórios, além da constatada falta de paridade dos demonstrativos apresentados, como 

exemplificado: 
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O Relatório de Avaliação Atuarial de data-base de 31/10/2019 evidencia a provisão 

matemática de R$208.810.558,66, não guardando consonância com o registro 

correspondente no balanço patrimonial, de R$180.639.485,10;  

Há diferença injustificada entre o valor total da despesa orçamentária registrado no 

Balanço Orçamentário (R$9.682.918,81, fl. 27) e no Balanço Financeiro (R$9.652.861,85, 

fl. 344), em dissonância com o art. 85 da L. F. nº 4.320/64;  

O Resultado Financeiro apurado no Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e 

Permanentes do Balanço Patrimonial (Ativo Financeiro - Passivo Financeiro), de 

R$4.273.319,69, não guarda paridade com o total dos Recursos constante do Quadro do 

Superávit/Déficit Financeiro, de R$782.214,73, cuja diferença de R$3.491.104,96 

corresponde ao créditos e valores de longo prazo que não foram considerados no cálculo, 

em inobservância do parágrafo 1º do art. 105 da L. F. nº 4.320/64. 

 

Não identifico, dentre os anexos do recurso, qualquer elemento novo que possa servir de 

ponto de partida de revisitação dos temas acima expostos. 

Nada obstante, em virtude dos esclarecimentos apresentados no tocante à emissão do 

Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), retirando esse aspecto dentre os fundamentos 

da irregularidade das contas, e de maneira a equacionar o valor da multa imposta ao agente em 

função das irregularidades remanescentes, considero apropriada sua redução para 2.500 UFIR-RJ.  

Pelo exposto, posiciono-me DE ACORDO com o corpo instrutivo e com o Ministério Público 

Especial, e 

 

VOTO: 

 

I - pelo CONHECIMENTO do recurso interposto pela Senhora LAENE FARIA CORREA PIRES em face 

da decisão proferida em sessão plenária de 22/11/2022 neste processo, por estarem presentes 

seus pressupostos de admissibilidade, e no seu mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL, 
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REFORMANDO a decisão no sentido de reduzir o valor da multa atribuída ao agente por meio do 

Acórdão nº 41743/2022-PLENV, nos termos a seguir: 

 

1. Por IRREGULARIDADE das contas anual de gestão do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Itaocara, sob a responsabilidade da Sra. Laene Faria Correa Pires, 
relativas ao exercício de 2019, nos termos do inciso III, alínea “a” do artigo 20 c/c o artigo 
23, ambos da Lei Complementar Estadual nº 63/90, em decorrência da ausência 
injustificada de documentos previstos na Deliberação TCE-RJ nº 277/17 e pela existência 
de incertezas geradas pela falta de paridades que afetaram a análise desta Prestação de 
Contas. 

2. Por  APLICAÇÃO DE MULTA, no valor de R$ 10.832,25 (dez mil, oitocentos e trinta 
e dois reais e vinte e cinco centavos), equivalentes nesta data a 2.500 UFIR-RJ, com fulcro 
no que dispõe o inciso I do artigo 63 c/c o parágrafo único do artigo 23 e, ainda, com o 
art. 65 da Lei Complementar Estadual nº 63/90, à Sra. Laene Faria Correa Pires, 
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Itaocara no exercício 
de 2019, DETERMINANDO-SE, desde logo, a COBRANÇA JUDICIAL, nos termos do art. 
3º da Deliberação TCE-RJ nº 267/16, inclusive com a expedição de ofício, caso a presente 
multa não venha a ser recolhida no prazo regimental e a continuidade do processo no que 
se refere ao aguardo do recolhimento da sanção, observado o procedimento recursal;  

 

II – pela COMUNICAÇÃO, nos termos regimentais, da Senhora LAENE FARIA CORREA PIRES, a fim 

de que tome CIÊNCIA quanto ao decidido. 

 

GC-5, 

MARIANNA M. WILLEMAN 
RELATORA 

Documento assinado digitalmente 
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